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corurssÃo pERMANENTE oe uÉnros reruÁTICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI N' 1512026

PROCESSO DIGITAL 2.389/2026 - 19t01t2026

AUTORIA: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA - HELIO HG

RELATORA: ELIANE REGINA DA SILVA (ELIANE OO CnrÉ)

Tramita nesta Comissão Permanente de Méritos Temáticos, o Projeto de Lei no

1512026, que: "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI No 3.402, DE 22 DE MAIO OE 20'14,

euE DEU NovA REDAçÃo l r-Er NE 2.2s4, DE 21 DE SETEMBRo DE 2009, euE
otspoe soBRE NoRMAS eARA DEcLAnqÇÃo DE unLrDADe púslrcl oe

soctEDADE crvrs, AssooAÇoEs E ruruonçôes corsrruíoas No

ruuHtcípro, e oÁ ourRqs pRovroÊNcras".

RELATORIO

No uso das atribuiçÕes, que confere o artigo 51, incisos Vl, do Regimento lnterno,

o Presidente da Comissão Permanente de Méritos Temáticos designa-me como Relatora

da presente matéria.

O presente Projeto de Lei foi protocolizado em 19 de janeiro 2026, sob o Protocolo

no 2.38912O26.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em 20 de janeiro de a

inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como ausência de óbice

quanto às prejudicialidades e quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico certificou em 02 de

fevereiro de 2026, a existência de Legislação Municipal disponível sobre a matéria

(certidão no 90/2026), informando ainda a transformação parcial em diploma legal.

O Projeto de Lei foi dado conhecimento aos Vereadores na data de 23 de fevereiro

de 2026, no expediente da 1a Sessão Ordinária de 2026 para conhecimento da Matéria
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pelo Excelsior Plenário.
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A Procuradoria-Geral, em sua oportunidade apresentou Parecer Jurídico sob no

13012026, dando parecer favorável à tramitação do Projeto de Lei no15/2026.

Em 23 de março de 2026 recebeu parecer favorável da Comissáo Permanente de

Legislação e Redação, sendo encaminhado para Comissão Permanente de Finanças e

Orçamento sendo solicitado pelo ilustre Presidente da referida Comissão a suspensáo

de prazos.

Sob parecer juridico no317 12026 recebeu parecer favorável a suspensão de prazo.

Em 26 de abril de 2026 a Comissáo Permanente de Finanças e Orçamento emitiu

parecer favorável a tramitação do Projeto de Lei no15/2026.

Recebi em data de 1210512026, a presente matéria, para Parecer.

É o relatório.

VOTO DA RELATORA:

No uso das aúibuiçóes, que confere o artigo 41 , inciso l, alínea "p" do Regimento

lnterno. Relato que: Em data '19101/2026, através do Protocolo no 2.38912026, o Vereador

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira e o Vereador Helio HG protocolizaram neste Poder

Legislativo, o Projeto de Lei no 1512026 - "Altera dispositivos da Lei no 3.402, de 22 de

maio de 2014, que deu nova redação à Lei ne 2.284, de 21 de setembro de 2009, que

dispôe sobre normas para declaração de utilidade pública de sociedade civis,

associaçóes e fundaçÕes constitu ídas no Município, e dá oulras providências".

Como justificativa no Projeto: "A presente proposição visa aperíeiçoar os

mecanismos de transparência, fiscalização e controle das entidades declaradas de

utilidade pública no Município de Campo Mourào. O inciso Vtt do aft. 10 da legislação

vigente apresenta redação insuficiente, ao exigir apenas a demonstração genérica de

receitas e despêsas, sern assegurar a apresentação de prestação de contas integral, com

detalhamento das fonfes de recursos públicos recebidos e da documentação

comprobatória necessária à adequada tiscalização peios poderes Executivo, Legislativo

e pelo Tribunal de contas. Da mesma forma, entende-se necessán'o qualificar o relatório
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anual previsto no aft.3o, exigindo-se que seja circunstanciado, permitindo análise efetiva

dos servlços presÍados â coletividade e da correta aplicação dos recursos.

No que tange à matéria que cabe a mim como relatora do presente projeto e

mêmbro da Comissáo Permanente de Méritos Temáticos, a presente proposta após

análise, verifiquei que o incluso projeto é legal no que se diz respeito ao aspêcto de

méritos temáticos, estando em perfeitas condiçoes para sua tramitação.

Deste modo, após análise do Projeto de Lei no '1512026 e do Parecer Jurídico no

13012026, e não havendo óbices apresentados pela comissão que resguarda a

constitucionalidade da matéria, manifesto VOTO FAVORÁVEL à admissibilidade e

tramitaçáo do Projeto de Lei no 1512026.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em '18 de maio de 2026.
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Vereadora - PL
RELATORA
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PENMAruENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS.
PROJETO DE LEI í5/2026.

A Vereadora - Presidente ELVIRA LIMA se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

O Vereador - Membro EDILSON MARTINS se manifesta, aos termos do parecer

Contrário

Ausente

Assinatura

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em í8 de maio de 2026.
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